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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composigdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para'que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Desincumbindo-se a recorrente do O6nus de comprovar, mediante a
apresentacdo dos contratos de empreitada, notas fiscais dos servicos prestados
e sua escrituracdo regular, que executou servicos de empreitada na modalidade
total, o percentual de presuncdo da CSLL no regime do lucro presumido a ser
aplicado € de 12% e ndo 32.

Direito creditério que se reconhece.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

ao recurso voluntéario, reconhecendo o direito creditério buscado e homologando as
compensacOes até o limite do direito ora reconhecido. Este julgamento seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n° 1402-004.735, de 17 de junho
de 2020, prolatado no julgamento do processo 10467.902696/2012-29, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Redator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente momentaneamente o conselheiro Murillo Lo Visco,
substituido pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Desincumbindo-se a recorrente do ônus de comprovar, mediante a apresentação dos contratos de empreitada, notas fiscais dos serviços prestados e sua escrituração regular, que executou serviços de empreitada na modalidade total, o percentual de presunção da CSLL no regime do lucro presumido a ser aplicado é de 12% e não 32.
 Direito creditório que se reconhece.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo o direito creditório buscado e homologando as compensações até o limite do direito ora reconhecido. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1402-004.735, de 17 de junho de 2020, prolatado no julgamento do processo 10467.902696/2012-29, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Redator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente momentaneamente o conselheiro Murillo Lo Visco, substituído pelo Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
 
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se de decisão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada contra Despacho Decisório exarado pela DRF, que indeferira o PER/DCOMP transmitido (fls.) por �inexistência do crédito�.
Segundo o DD da DRF, �a partir das características do(s) DARF discriminado(s) no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos sem saldo reconhecido para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.
Irresignada, a contribuinte interpôs a MI preambularmente referida, sustentando, sintetizadamente, que, ao rever a base de cálculo da CSLL, verificou que estaria inadequadamente recolhendo seus tributos como empresa prestadora de serviços, quando na realidade é empresa de construção civil. Por isso, alega, teria apurado crédito a seu favor quando da transmissão de DIPJ retificadoras, alterando o percentual de apuração da base de cálculo da CSLL de 32% para 12%.
Em suas literais palavras, �os valores das CSLL pagos nas competências (...) foram calculados à alíquota de 32% quando a alíquota correta seria 12%, considerando que a empresa executa obra de construção civil com o uso de material aplicado�.
Apreciando a MI, a DRJ assentou ser necessário verificar se efetivamente a interessada poderia se valer do percentual de presunção de 12% para apuração da base de cálculo da CSLL no Lucro Presumido por exercer, como alega, atividade de �construção civil com aplicação integral de materiais�.
A decisão a quo, depois de reproduzir toda a legislação que cuida da matéria (artigos 15 e 20, da Lei nº 9.249/1995 e alterações, bem como as pertinentes Instruções Normativas regulamentadoras), assentou que, �no caso da CSLL, as receitas decorrentes da construção por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) para fins de cálculo dessa contribuição. As receitas oriundas de construção por empreitada com fornecimento parcial de materiais ou unicamente de mão-de-obra, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento). Portanto, imprescindível a juntada, ao processo, dos registros contábeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composição da base de cálculo do imposto no período em questão, os critérios adotados para aplicação, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos no art. 15 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuração da contribuição devida e eventuais deduções�.
Em suma, perfila a decisão recorrida, para fazer jus ao coeficiente de 12% (CSLL) as receitas de prestação de serviços de construção devem ser provenientes de construção civil por empreitada na modalidade total, prova que a interessada não teria trazido aos autos, embora tenha apontado DIPJ retificadoras e memórias de cálculo, insuficientes, no entender da decisão a quo, para lastrear seu pleito.
Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntário insistindo na tese de que sua atividade é a de construção civil com aplicação integral de materiais.
De outra parte, contrariamente ao ocorrido quando da interposição da MI perante a DRJ, trouxe, além dos documentos anteriormente encartados, cópias de todas as notas fiscais relativas aos serviços prestados, bem como dos contratos de empreitada firmados com seus clientes, em sua grande maioria o Poder Público Estadual da Paraíba, por suas entidades diretas, autárquicas ou fundacionais (Governo do Estado, Governo Municipal de João Pessoa, Institutos de Previdência, Universidades, etc).
Juntou, também, Contrato Social consolidado, onde busca comprovar sua atividade como sendo de �exploração do ramo de construção civil�.
Finaliza requerendo o provimento do RV.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo, a recorrente está corretamente representada e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Como visto, o direito em discussão cinge-se em verificar se procedem as alegações da recorrente de que exerceria atividade de construção civil, com fornecimento integral dos materiais empregados, o que lhe permitiria apurar a base de cálculo da CSLL no regime do Lucro Presumido pela aplicação do percentual de presunção de 12% e não 32%, como exigem a Autoridade Tributária e o Acórdão recorrido.
Ou seja, matéria estritamente de prova, diga-se, caberia à recorrente, autora no caso, a teor do artigo 373, I, do CPC/2015 (artigo 333, I, do CPC/1973) e na seara administrativa, artigo 36, da Lei nº 9.784/1999, artigo 16, III, do Decreto nº 70.235/1972 e artigo 28, do Decreto nº 7.574/2011, cumprir com o ônus de provar o quanto alegou.
Antes, porém, da análise dos documentos encartados, cabe breve digressão sobre o tema em discussão.
Naquilo que é pertinente, desde longa data a legislação que cuida da matéria dedica tratamento diferenciado e específico ao segmento, em face das nuances que envolvem a atividade de construção civil e obras públicas, reconhecidamente de maior complexidade, em alguns casos com período operacional superior a um ano-calendário.
Abstraindo esparsas referências legislativas anteriores sobre o tema, a matéria começou a ter os efetivos contornos que a cerca até os dias atuais, a partir da entrada em vigor da MP nº 812, de 30/12/1994, logo convertida na Lei nº 8.981, de 20/01/1995 e, a partir daí, inúmeros atos legais e regulamentares trataram do tema, cabendo ver, naquilo que interessa, sua evolução ao longo do tempo, principiando pelos artigos 28 e 30 da referida norma legal, em suas redações originais (todos os destaques foram acrescidos):
Art. 28. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de cinco por cento sobre a receita bruta registrada na escrituração, auferida na atividade. (Vide Lei nº 9.065, de 1995)  (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        b) dez por cento sobre a receita bruta auferida sobre a prestação de serviços em geral, inclusive sobre os serviços de transporte; (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
---------x-----------
Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.
Sequencialmente advieram as Leis nºs 9.065/1995, 9.249/1995, 9.250/1995 e 9.430/1996, a primeira delas dispondo, pelo seu artigo 10 e referenciando-se ao artigo 28, da Lei nº 8.981/1995, atrás reproduzido:
Art. 10. A partir de 1º de janeiro de 1996, a base de cálculo do imposto de renda, em cada mês, de que trata o art. 28 da Lei nº 8.981, de 1995, será determinada mediante a aplicação do percentual de três e meio por cento sobre a receita bruta registrada na escrituração auferida na atividade. (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995) 
        c) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida sobre a prestação de serviços em geral, inclusive sobre os serviços de transporte, exceto o de carga; (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.  (Revogado pela Lei nº 9.249, de 1995)
E no que pertine ao artigo 30, do mesmo diploma legal, a inclusão de um parágrafo único, levando o texto original à seguinte redação:
Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.
        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária.(Incluído pela Lei nº 9.065, de 1995)
Continuando, foi promulgada a Lei nº 9.249/1995, trazendo um novo cenário, a partir do qual se definiu:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.   (Vide Lei nº 11.119, de 205)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
        III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
(...)
        § 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.
Finalmente, neste primeiro estágio, a Lei nº 9.430/1996, apontando para a seguinte redação:
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas:
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;
Visando consolidar e normatizar toda legislação do Imposto de Renda e da Contribuição Social trazida pelos textos legislativos antes referidos, a RFB baixou a IN (SRF) nº 93, de 24 de dezembro de 1997 que, por sua profundidade, chegou a ser tratada, por muitos, como um �mini regulamento do IRPJ�. Mais ainda, sua eficácia normativa foi tamanha que vigeu por largo espaço temporal, só sendo revogada a partir de 24/11/2014, pela IN (RFB) nº 1.515.
Referida IN (SRF) nº 93/1997, consolidando e regulamentando os dispositivos mencionados, definiu que:
Art. 3º - À opção da pessoa jurídica, o imposto poderá ser pago sobre base de cálculo estimada, observado o disposto no § 6º do artigo anterior.
§ 1º A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na atividade.
§ 2º Nas seguintes atividades o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de:
(...)
d) construção por administração ou por empreitada unicamente de mão-de-obra;
(...)
§ 3º As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em geral, mencionados nas alíneas "b" a "f" do inciso IV do parágrafo anterior, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), poderão utilizar, na determinação da parcela da base de cálculo do imposto de renda de que trata o § 1o deste artigo, o percentual de 16% (dezesseis por cento).
(...)
§ 7º Às receitas auferidas nas atividades de loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda será aplicado o percentual de 8% (oito por cento) a que se refere o § 1º deste artigo.
(...)
§ 10. No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade.
Neste interregno temporal, diversas Soluções de Consulta foram proferidas pela Autoridade Fiscal (RFB), dentre elas a SC nº 135, de 23 de Dezembro de 2008:
7ª Região Fiscal
 ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
EMENTA: EMPREITADA. CONSTRUÇÃO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. RECEITA BRUTA. O percentual a ser aplicado na apuração da base de cálculo do imposto no lucro presumido é de 8 % (oito por cento) sobre a receita bruta relativa à empreitada para a execução de obras de construção civil somente quando, nessa contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, o empreiteiro fornecer todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra. Na hipótese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado será de 32% (trinta e dois por cento).
Posteriormente, diversas alterações e adições foram feitas aos textos antes citados, inclusive pela Lei nº 12.973/2014, acrescendo a alínea �e�, ao inciso III, do § 1º, do artigo 15, da Lei nº 9.249/1995, verbis:
Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
        III - trinta e dois por cento, para as atividades de:(Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
(...)
        e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
Feitas estas breves ponderações, pode-se voltar ao caso concreto.
Como resumido pela decisão recorrida, �no caso da CSLL, as receitas decorrentes da construção por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) para fins de cálculo dessa contribuição. As receitas oriundas de construção por empreitada com fornecimento parcial de materiais ou unicamente de mão-de-obra, estarão sujeitas à aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento). Portanto, imprescindível a juntada, ao processo, dos registros contábeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composição da base de cálculo do imposto no período em questão, os critérios adotados para aplicação, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos no art. 15 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuração da contribuição devida e eventuais deduções�.
Ou seja, caberia à interessada, na forma do artigo 373, I, do CPC, o ônus da prova a ser apresentada para justificar a aplicação do índice de 12% pretendido e não 32% como imposto pela Autoridade Fiscal.
Nessa linha, diferentemente do ocorrido quando da interposição da manifestação de inconformidade perante a Turma de 1º Grau, a recorrente acostou junto ao RV:
contratos de empreitada firmados com seus clientes, basicamente órgãos públicos da administração direta e indireta;
notas fiscais da prestação dos serviços; e,
sua escrituração regular.
Também elaborou memórias de cálculo e encartou as DIPJ retificadoras.
Pois bem, compulsando os documentos juntados, especialmente os contratos firmados com os referidos órgãos estatais, constatei que, em todos eles, não há a mínima referência de que estes entes forneceriam materiais para aplicação nas obras contratadas, muito ao revés, tal obrigação, explícita ou implicitamente, constam dentre as listadas para cumprimento pela contratada, no caso, a recorrente.
Veja-se, exemplificativamente:

Em outro caso:

E nos abaixo reproduzidos:
 

-----------------------------------


Como visto, à contratada cabe a integral administração, planejamento e execução da obra (que deverá ser entregue concluída), restando ao contratante o poder de fiscalizar todo o procedimento e impor exigências em caso de descumprimento.
Então, voltando à legislação, repise-se que a aplicação da alíquota de 12% para apuração da base de cálculo da CSLL no Lucro Presumido só se sustenta quando se estiver diante de atividade de construção civil e houver fornecimento e incorporação integral dos materiais à obra realizada.
Dizendo de outra forma, a regra geral para determinação da base de cálculo do lucro presumido nas atividades de �prestação de serviços� é que se aplique a alíquota de 32%, exceção feita para a atividade de construção civil na modalidade de empreitada global, em razão da utilização dos materiais e do alto custo envolvido.
Com isso, concretamente, para que a recorrente pudesse fazer jus ao que requereu, ou seja, uma possível restituição de CSLL recolhida a maior em razão de ter adotado percentual equivocado para apuração da base de cálculo da contribuição (nas palavras da contribuinte, deveria ser 12% e foi aplicado o índice de 32%), para que pudesse ver seu pedido deferido, repita-se, imprescindível o atendimento às seguintes exigências:
comprovar ter ocorrido o recolhimento a maior e indevido que alega;
comprovar que exerce a atividade de construção civil;
comprovar que forneceu e empregou integralmente os materiais nas obras de construção civil que executou.
Com relação ao primeiro item não houve qualquer questionamento nem pelo Despacho Decisório, nem pela DRJ, ao contrário, os valores foram confirmados, mas estavam alocados a débitos declarados na DCTF originalmente apresentada (depois retificada para mostrar possível indébito).
Para o segundo item, com os documentos acostados (contrato social, contratos de empreitada, escrituração), a comprovação restou firmada, por isso superado o requisito.
Finalmente, acerca do elemento probatório e fático de que teria havido a prestação dos serviços e a aplicação integral dos materiais empregados, penso que a documentação encartada é robusta e dá suporte ao pleito da recorrente.
Em outro dizer, os contratos de empreitada, as respectivas notas fiscais a eles vinculados e a escrituração regular da contribuinte caminham perfiladas como elementos probatórios que devem ser reconhecidos.
Todas essas informações foram consistentemente agregadas com as DIPJ retificadoras entregues e com as memórias de cálculo elaboradas e que resumem o cenário.
De forma exemplificativa:
Por amostragem, a nota fiscal nº 289:

A memória de cálculo do 3º Trimestre/2010:

E a DIPJ retificadora do período:

Comprovadas as alegações, há que se prover o recurso voluntário, conforme posição pacificada sobre a matéria no CARF:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário:2004
LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL. CONSTRUÇÃO POR EMPREITADA. FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS.
Para efeito de aplicação do percentual de presunção do lucro presumido (CSLL) de 12% (doze por cento), tratando-se de atividade de construção civil, a contratação por empreitada deve-se fazer na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra. (Ac. 1401-002.675 � Sessão de 12/06/2018 � Rel. Luiz Augusto de Souza Gonçalves)
Assim, pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, reconhecendo o direito creditório buscado e homologando as compensações até o limite do direito ora reconhecido.

CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, reconhecendo o direito creditório buscado e homologando as compensações até o limite do direito ora reconhecido.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Redator 
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista no art. 47, 88 1°e
2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de
2015. Dessa forma, adota-se neste relatdrio o relatado no acorddo paradigma.

Trata-se de decisdo da DRJ que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada contra Despacho Decisério exarado pela DRF, que indeferira o
PER/DCOMP transmitido (fls.) por “inexisténcia do crédito”.

Segundo o DD da DRF, “a partir das caracteristicas do(s) DARF discriminado(s)
no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos sem saldo reconhecido
para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP”’.

Irresignada, a contribuinte interpds a MI preambularmente referida,
sustentando, sintetizadamente, que, ao rever a base de célculo da CSLL, verificou que estaria
inadequadamente recolhendo seus tributos como empresa prestadora de servi¢os, quando na
realidade é empresa de construcdo civil. Por isso, alega, teria apurado crédito a seu favor quando
da transmissdo de DIPJ retificadoras, alterando o percentual de apuracdo da base de calculo da
CSLL de 32% para 12%.

Em suas literais palavras, “os valores das CSLL pagos nas competéncias (...) foram
calculados a aliquota de 32% quando a aliquota correta seria 12%, considerando que a empresa executa
obra de construcao civil com o uso de material aplicado™.

Apreciando a MI, a DRJ assentou ser necessario verificar se efetivamente a
interessada poderia se valer do percentual de presuncao de 12% para apuracdo da base de calculo
da CSLL no Lucro Presumido por exercer, como alega, atividade de “construcdo civil com
aplicacdo integral de materiais”.

A decisdo a quo, depois de reproduzir toda a legislacdo que cuida da matéria
(artigos 15 e 20, da Lei n° 9.249/1995 e alteracdes, bem como as pertinentes Instrucdes
Normativas regulamentadoras), assentou que, “no caso da CSLL, as receitas decorrentes da
construgdo por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensaveis a
consecucdo da atividade contratada, estardo sujeitas a aplicacao do percentual de 12% (doze por cento)
para fins de célculo dessa contribuicdo. As receitas oriundas de constru¢do por empreitada com
fornecimento parcial de materiais ou unicamente de mao-de-obra, estardo sujeitas a aplicacdo do
percentual de 32% (trinta e dois por cento). Portanto, imprescindivel a juntada, ao processo, dos
registros contébeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composi¢do
da base de calculo do imposto no periodo em questao, os critérios adotados para aplicacdo, sobre a
receita bruta mensal, dos percentuais previstos no art. 15 da Lei n.° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a
apuracao da contribuicdo devida e eventuais deducdes”.

Em suma, perfila a decisdo recorrida, para fazer jus ao coeficiente de 12%
(CSLL) as receitas de prestacdo de servicos de construcdo devem ser provenientes de construcao
civil por empreitada na modalidade total, prova que a interessada ndo teria trazido aos autos,
embora tenha apontado DIPJ retificadoras e memorias de calculo, insuficientes, no entender da
decisdo a quo, para lastrear seu pleito.
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Cientificada do R. decisum, a recorrente acostou recurso voluntario insistindo
na tese de que sua atividade é a de construcéo civil com aplicacdo integral de materiais.

De outra parte, contrariamente ao ocorrido quando da interposicdo da Ml
perante a DRJ, trouxe, além dos documentos anteriormente encartados, cdpias de todas as notas
fiscais relativas aos servicos prestados, bem como dos contratos de empreitada firmados com
seus clientes, em sua grande maioria o Poder Publico Estadual da Paraiba, por suas entidades
diretas, autarquicas ou fundacionais (Governo do Estado, Governo Municipal de Jodo Pessoa,
Institutos de Previdéncia, Universidades, etc).

Juntou, também, Contrato Social consolidado, onde busca comprovar sua
atividade como sendo de “exploracdo do ramo de construcao civil”.

Finaliza requerendo o provimento do RV.
E o relatorio do essencial, em apertada sintese.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na forma do Regimento
Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntéario é tempestivo, a recorrente esta corretamente representada e 0s
demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele
conheco.

Como visto, o direito em discussdo cinge-se em verificar se procedem as alegacdes da
recorrente de que exerceria atividade de construcdo civil, com fornecimento integral dos
materiais empregados, o que lhe permitiria apurar a base de calculo da CSLL no regime
do Lucro Presumido pela aplicagdo do percentual de presuncdo de 12% e ndo 32%,
como exigem a Autoridade Tributaria e o Ac6rdéo recorrido.

Ou seja, matéria estritamente de prova, diga-se, caberia & recorrente, autora no caso, a
teor do artigo 373, I, do CPC/2015' (artigo 333, |, do CPC/1973) e na seara
administrativa, artigo 36, da Lei n° 9.784/1999% artigo 16, IIl, do Decreto n°
70.235/1972° e artigo 28, do Decreto n® 7.574/2011%, cumprir com o 6nus de provar o
quanto alegou.

! Art. 373. 0 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

% Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
Orgdo competente para a instrucao e do disposto no art. 37 desta Lei.

 Art. 16. A impugnacao mencionara:

(-..)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razbes e
provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

* Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
O6rgdo competente para a instrucdo e sem prejuizo do disposto no art. 29 (Lei n® 9.784, de 1999, art. 36).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
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Antes, porém, da analise dos documentos encartados, cabe breve digressdo sobre o tema
em discusséo.

Naquilo que é pertinente, desde longa data a legislacdo que cuida da matéria dedica
tratamento diferenciado e especifico ao segmento, em face das nuances que envolvem a
atividade de construcdo civil e obras publicas, reconhecidamente de maior
complexidade, em alguns casos com periodo operacional superior a um ano-calendario.

Abstraindo esparsas referéncias legislativas anteriores sobre o tema, a matéria comecgou
a ter os efetivos contornos que a cerca até os dias atuais, a partir da entrada em vigor da
MP n° 812, de 30/12/1994, logo convertida na Lei n° 8.981, de 20/01/1995 e, a partir
dai, inimeros atos legais e regulamentares trataram do tema, cabendo ver, naquilo que
interessa, sua evolucdo ao longo do tempo, principiando pelos artigos 28 e 30 da
referida norma legal, em suas redagdes originais (todos os destaques foram acrescidos):

Art. 28. A base de célculo do imposto, em cada més,
serd determinada mediante a aplicagdo do percentual
de cinco por cento sobre a receita bruta registrada na
escrituracdo, auferida na atividade. {lide-Lei-n®9.065;
de-1995) (Revogado pela Lei n®9.249, de 1995)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que
trata este artigo sera de: (Revogado pela Lei n® 9.249,

de 1995)
(..)

b) dez por cento sobre a receita bruta auferida
sobre a prestacdo de servicos em geral, inclusive sobre
0s servicos de transporte; (Revogado pela Lei n° 9.249,

de 1995)
(..)

8 2° No caso de atividades diversificadas, sera
aplicado o percentual correspondente a cada
atividade._(Revogado pela Lei n° 9.249, de 1995)

_________ K==mmmmmmmm

Art. 30. As pessoas juridicas que explorem atividades
imobilidrias relativa a loteamento de terrenos,
incorporacdo imobiliaria, construcdo de prédios
destinados a venda, bem como a venda de imoOveis
construidos ou adquiridos para revenda, deverdo
considerar como receita bruta o montante efetivamente
recebido, relativo as unidades imobiliarias vendidas.

Sequencialmente advieram as Leis n° 9.065/1995, 9.249/1995, 9.250/1995 e
9.430/1996, a primeira delas dispondo, pelo seu artigo 10 e referenciando-se ao artigo
28, da Lei n°® 8.981/1995, atras reproduzido:

Art. 10. A partir de 1° de janeiro de 1996, a base de
calculo do imposto de renda, em cada més, de que
trata o art. 28 da Lei n° 8.981, de 1995, sera
determinada mediante a aplicacdo do percentual de



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9065.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9065.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art28
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trés e meio por cento sobre a receita bruta registrada
na escrituracdo auferida na atividade. (Revogado pela
Lei n®9.249, de 1995)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que
trata este artigo seré de: (Revogado pela Lei n® 9.249,

de 1995)

C) oito por cento sobre a receita bruta mensal
auferida sobre a prestacdo de servigcos em geral,
inclusive sobre os servicos de transporte, exceto o de
carga;_(Revogado pela Lei n®9.249, de 1995)

(.)

8 2° No caso de atividades diversificadas, sera
aplicado o percentual correspondente a cada atividade.
(Revogado pela Lei n° 9.249, de 1995)

E no que pertine ao artigo 30, do mesmo diploma legal, a inclusdo de um parégrafo
Unico, levando o texto original a seguinte redagéo:

Art. 30. As pessoas juridicas que explorem atividades
imobiliarias relativa a loteamento de terrenos,
incorporagdo imobilidria, construcdo de prédios
destinados & venda, bem como a venda de imoveis
construidos ou adquiridos para revenda, deverdo
considerar como receita bruta o montante efetivamente
recebido, relativo as unidades imobiliarias vendidas.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-
se, inclusive, aos casos de empreitada ou fornecimento
contratado nas condicGes do art. 10 do Decreto-lei n°
1.598, de 26 de dezembro de 1977, com pessoa juridica
de direito publico, ou empresa sob seu controle,
empresa publica, sociedade de economia mista ou sua
subsidiéria.(Incluido pela Lei n® 9.065, de 1995)

Continuando, foi promulgada a Lei n® 9.249/1995, trazendo um novo cenério, a partir
do qual se definiu:

Art. 15. A base de calculo do imposto, em cada més,
sera determinada mediante a aplicacdo do percentual
de oito por cento sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto nos arts—36-a-35
I 708981 S = ide Lein®
11110, de-205)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que
trata este artigo sera de:

(.)

I11 - trinta e dois por cento, para as atividades de:
(Vide Medida Provisoria n® 232, de 2004)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9065.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11119.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11119.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/232.htm#art11
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a) prestacdo de servicos em geral, exceto a de
servicos hospitalares;

b) (...)

8 2° No caso de atividades diversificadas sera
aplicado o percentual correspondente a cada atividade.

Finalmente, neste primeiro estagio, a Lei n°® 9.430/1996, apontando para a seguinte
redacéo:

Art. 25. O lucro presumido serd& o montante
determinado pela soma das seguintes parcelas:

| - o valor resultante da aplicagdo dos percentuais de
que trata o art. 15 da Lei n°® 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 31 da
Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, auferida no
periodo de apuracdo de que trata o art. 1° desta Lei;

Visando consolidar e normatizar toda legislagdo do Imposto de Renda e da Contribuigdo
Social trazida pelos textos legislativos antes referidos, a RFB baixou a IN (SRF) n° 93,
de 24 de dezembro de 1997 que, por sua profundidade, chegou a ser tratada, por muitos,
como um “mini regulamento do IRPJ”. Mais ainda, sua eficacia normativa foi tamanha
que vigeu por largo espaco temporal, s6 sendo revogada a partir de 24/11/2014, pela IN
(RFB) n° 1.515.

Referida IN (SRF) n° 93/1997, consolidando e regulamentando os dispositivos
mencionados, definiu que:

Art. 3° - A opcéo da pessoa juridica, o imposto podera
ser pago sobre base de célculo estimada, observado o
disposto no § 6° do artigo anterior.

8§ 1° A base de célculo do imposto, em cada més, sera
determinada mediante a aplicagdo do percentual de
8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida na
atividade.

8 2° Nas seguintes atividades o percentual de que trata
este artigo sera de:

(.

IV - 32 % (trinta e dois por cento) sobre a receita
bruta auferida com as atividades de:

(.

d) construcdo por administracdo ou por empreitada
unicamente de mao-de-obra;

(.)

8 3° As pessoas juridicas exclusivamente prestadoras
de servigos em geral, mencionados nas alineas "'b" a
"f' do inciso IV do paragrafo anterior, cuja receita


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art31
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bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais), poderao utilizar, na determinacéo da parcela da
base de calculo do imposto de renda de que trata o § 10
deste artigo, o percentual de 16% (dezesseis por cento).

(.)

§ 7° As receitas auferidas nas atividades de loteamento
de terrenos, incorporacdo imobiliaria e venda de
imdveis construidos ou adquiridos para revenda sera
aplicado o percentual de 8% (oito por cento) a que se
refere o § 1° deste artigo.

(.)

8 10. No caso de atividades diversificadas sera
aplicado o percentual correspondente a cada atividade.

Neste interregno temporal, diversas Solugbes de Consulta foram proferidas pela
Autoridade Fiscal (RFB), dentre elas a SC n° 135, de 23 de Dezembro de 2008:

72 Regido Fiscal
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

EMENTA: EMPREITADA. CONSTRUQAO CIVIL. LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. RECEITA
BRUTA. O percentual a ser aplicado na apurac¢éo da base de célculo do imposto no lucro presumido é
de 8 % (oito por cento) sobre a receita bruta relativa a empreitada para a execugcdo de obras de
construcdo civil somente quando, nessa contratacdo por empreitada de constru¢do civil, na
modalidade total, 0 empreiteiro fornecer todos os materiais indispensaveis a sua execuc¢do, sendo
tais materiais incorporados a obra. Na hip6tese de o material ser fornecido, em parte ou no todo,
pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado sera de 32% (trinta e dois por cento).

Posteriormente, diversas alteracGes e adi¢cdes foram feitas aos textos antes citados,

[TPRL)

inclusive pela Lei n° 12.973/2014, acrescendo a alinea “e”, ao inciso III, do § 1°, do
artigo 15, da Lei n® 9.249/1995, verbis:

Art. 15. A base de célculo do imposto, em cada més,
serd determinada mediante a aplicacdo do percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida
mensalmente, observado o disposto noart. 12 do
Decreto-Lei n°1.598, de 26 de dezembro de 1977,
deduzida das devolugdes, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, sem prejuizo do
disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20
de janeiro de 1995. (Redacédo dada pela Lei n® 12.973,
de 2014) (Vigéncia)

8 1° Nas seguintes atividades, o percentual de que
trata este artigo sera de:

(.)

Il - trinta e dois por cento, para as atividades
de:(Vide Medida Proviséria n° 232, de 2004)

(.)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/232.htm#art11
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e) prestacdo de servicos de construgéo,
recuperacdo, reforma, ampliacdo ou melhoramento de
infraestrutura vinculados a contrato de concessdo de
servi¢o publico. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)

(Vigéncia)

Feitas estas breves ponderacGes, pode-se voltar ao caso concreto.

Como resumido pela deciséo recorrida, “no caso da CSLL, as receitas decorrentes
da construcdo por empreitada com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos o0s
materiais indispensaveis a consecucao da atividade contratada, estardo sujeitas
a aplicacéo do percentual de 12% (doze por cento) para fins de calculo dessa
contribuicdo. As receitas oriundas de construcdo por empreitada com
fornecimento parcial de materiais ou unicamente de m&o-de-obra, estaréo
sujeitas a aplicacdo do percentual de 32% (trinta e dois por cento). Portanto,
imprescindivel a juntada, ao processo, dos registros contabeis e respectivos
documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composi¢ao da base
de célculo do imposto no periodo em questdo, os critérios adotados para
aplicacdo, sobre a receita bruta mensal, dos percentuais previstos no art. 15
da Lei n.° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a apuragdo da contribuigéo
devida e eventuais deducdes”.

Ou seja, caberia a interessada, na forma do artigo 373, I, do CPC, o 6nus da prova a ser
apresentada para justificar a aplicacdo do indice de 12% pretendido e ndo 32% como
imposto pela Autoridade Fiscal.

Nessa linha, diferentemente do ocorrido quando da interposicdo da manifestacdo de
inconformidade perante a Turma de 1° Grau, a recorrente acostou junto ao RV:

a) contratos de empreitada firmados com seus clientes, basicamente 6rgaos
publicos da administracdo direta e indireta;

b) notas fiscais da prestacdo dos servicos; e,
C) sua escrituracdo regular.
Também elaborou memérias de céalculo e encartou as DIPJ retificadoras.

Pois bem, compulsando os documentos juntados, especialmente os contratos firmados
com os referidos 6rgdos estatais, constatei que, em todos eles, ndo had a minima
referéncia de que estes entes forneceriam materiais para aplicacdo nas obras
contratadas, muito ao reveés, tal obrigacdo, explicita ou implicitamente, constam
dentre as listadas para cumprimento pela contratada, no caso, a recorrente.

Veja-se, exemplificativamente:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art119
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
PREFEITURA UNIVERSITARIA

CONTRATO UFPB/PU N° D63/2010

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA -~ UFPB E A EMPRESA S$G
INCORPORAGAQ CONSTRUCAQ E
PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ
01.732.458/0001-50, PARA SERVICOS DE
REFORMA NA PADARIA DO CCHSA CAMPUS
Il - UFPB, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS &
CONDICOES A SEGUIR.

CLAUSULA TERCEIRA ~ Das Obrigages da Confratada

S0 abrigasSesda CONIRATADA:

a} Iniciar o5 servigos denfro do prozo de 05 (cinco) dios dleis,
contados a parlr do dota de recebimento da Crdem de Servico, emitida pela
Divis@io de Obras da Prefaiturg Universitdria;

b) Executar os servigos, objeto da presente Llicitagdo, de acordo
com o Quadro de Quantitatives, Anexo V, Especilicacdes Técnicas, Anexo VI,
Projetos Executivo fornecido pela PU Anexo Vill, e se responsabilizor pelo qualidode
& saguranga dos servigos executados . bem como pelo quolidode dos matenals
fornecidos e da mic-de-cbra empregada e diligenciar no senfide de serem
conduzidos os frabalhos de acordo com as melhaores praficas aplicaveis e dentfro do
prazo previsto;

CLAUSULA SEXTA - Das Obrigugdes da Contratante

Obriga-ze a Confratante [UFPB/PU). a:

al- Formecer fodos os elementos suficlentes e necessdrics 4
execucdo da obra cbjeto da presente licitagGo, antes do inicio dos servigos:

b)-Fiscolizaor o cbro controlodo através do Eng” Fiscal designado
peia Divisdo de Cbras;

c)- Efetuar os pagamentos requerides pela Contratada, quando se
consialar o cumprimento dos exigéncias gue prescrevem a clGusula GQuarta.

Em outro caso:
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: Estado da Paraiba
Prefeitura Municipal de Jo3o Pessoa
Instituto de Previdéncia do Municipio

CONTRATO N.° 001/2010 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A
PRESTACAO DO SERVICO DE REFORMA DO PREDIO DO
SHOPPING 48400 , QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, O
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

E A EMPRESA: SG - INCORPORAGCAO, CONSTRUCAO E
PLANEJAMENTO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

8.1 - Constituem obrigaches da CONTRATADA:

a) Acatar todas as orientagfes da Contratante, sujeitando-se & sua ampla e Irrestrita fiscalizagdo e
prestando todos o5 esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamagBes formuladas;
b) Comunicar & Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execugdo dos
SEMVIGOS;
c) Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessocal, o5 materials, equipamentos, veiculos ou
maguinas necessarios a execucdo dos respectivos senvigos;

d) Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todes agueles necessarios a mmplm/-\\e

efetiva execucdo total dos servicos propostos de primeira qualidade, em conformidade com as
normas da ABTN - - Associacao Brasilelra de Normas Técnicas;
€) Possuir e fornecer para serem utilizados nos servigos todas as ferramentas, instrumentos,
equipamentos, veiculos e maquinas apropriadas para execugio dos servicos e exigir que seus
empregados portem os equipamentos de protecio Individual;

Refazer e repor, os servicos/materiais rejeitados pela AdministracSo por ndo estarem de acordo com
as especificagbes, sem prejulzo do andamento cronoldgico, arcando com o Gnus do fato;

g) Executar o servico de primeira qualidade utilizando para isto mdo de obra de pessoas Idoneas,
tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os senvigos atinjam o fim especificado;

h) Manter peﬁhanentemgnte na obra, um encarregado habilitado tecnicamente para dirigir os
trabalhos, bem como responder por todos os atas praticados pela Empresa, durante a execucdo dos
servigos; .

i) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e qualsquer outras orlundas, derivadas ou conexas
com o servigo, tais como: saldrios, encargos soclais e trabalhistas, impostos, alimentacdo do seu
pessoal, deslocamentos de funciondrios, equipamentos de protecBo individual & coletiva, tributos,
seguros, taxas e servigos; .

i) Apresentar, obrigatoriamente, para prévia aprovacdo da Fiscalizacdo, amostras de todos os
materials a serem aplicados e, se recusados, serdo retirados do canteiro de obras no prazo de 72
horas contadas do recebimento da comunicacdo da impugnacio;

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE ]
9.1 - Constituem obrigagBes da CONTRATANTE:

) Efetuar os pagamentos nas condigles e pregos pactuados;

b) Motificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicBes, falhas ou irregularidades constatadas na
prestacdo dos servicos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessdrias;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagBes assumidas pela Contratante, Inclusive
quanto aos prazos de execusdo dos servicos

d) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus servigos dentro
das normas do Contrato;

e) Prestar as inférmagb’&s e o5 esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada,

f) Ndo aceitar no local dos servigos, funciondrios da Contratada que ndo estsjam portando
equipamentos de proteclo individual, requeridos na execuclo das atividades.

E nos abaixo reproduzidos:
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#77  Fundacdo
%- o José Ameérico
Upai sedade Federad da Baralta
CONTRATOD N® DD4/2011

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A
FUNDACED JOSE AMERICO - FJA € A EMPRESA 56
INCORPORACAD, CONSTRUCAOD E PLANEJAMENTO
LTDA, PARA CONCLUSAD DO BLOCO DE SALAS DE AULA
- CCAE EM RIO TINTOVPE = CAMPUS IV DE ACORDO COM
" AS CLAUSUILAS E CONDIGOES A SEGUIR;

A FUNDAGAQ JOSE AMERICO - FJA, fundagio de direlto privada, com sede na Av, Getlio Vargas,
125, Cenfro, Jodo PeesoaPB, inscrita no CHPJ sob o o 08.657 750/0001-23 repreasntada neste alo por Seu
Direor Exécutive, EUGENIO PACCELLI TRIGUEIRD PEREIRA, brasieiro, casade, podador da Céadula de
Identidade n® 425525 - S5PIPI & CPF o® 200, 995 B534.72, residente 2 Rua Gov, Argemiro de Figueiredo, 4828,
Apto 503, bairro Jardim Qcearia, em Jodo Pessoa, PB, dorsvanie denocminade CONTRATANTE, € a Empresa
BG INCORPORACAD, CONSTRUGAD E PLANEJAMENTD LTDA, scdiada a Avenida Gov. Flavio Ribeiro
Coutinho, 707, Salas 405 & 408, Manadira. Jodd Pessoa - PB, CNPJ M. 01.732 658/0001-50, doravanie
deraminada CONTRATADA, nesle alo representada pelo seu representante legal, Sr. FRANCISCO SAVIO
COSTA BRAGA, Brasileiro, dent. n® 1203082 S5P/PR CPF n* 739097 A54-6B, residente & domiciliado a
Avenida Pambal n® 610, GU 19 Ap. 1002 LT 1213, Manaira, Joda Pessoa - PE, resolvem celébrar, por forga do
preseme instrumento, coniralo para CONCLUSAC DO BLOCO DE SALAS DE AULA - CCAE EM RID

TINTOIPE — CAMPUS IV, criunde da TOMADA DE PREGOS FJAODI/2011, de acordo com as causuias e
condighes sequinies 3 que muluamente so obrigam:

CLAUSULA TERCEIRA — Das Obrigagées da Contratada

Sao absigacies da CONTRATADA:

a) Imiciar as servigos dentre do prazo de 05 (cinco) dias Ofeis, comtados a partir das datas de

recebimenio das Crdens dn Servigos, para cada servigo espacifico, emitidas pe'a Divisdo de Ooras da Prefeitura
Uiniversildria;

) Execular os servicos, objelo da presente Licitagao, de acordo com o Cuadro de Quantifatives, Anexo
V, Especificapies Técnicas, Anexd Vi, Projelos Executive formecido pala PU Anexo VI, 8 se responsabilizar pela
qualitade & sequranca dos senigos executados, bem como pefa qualidade dos malenss formecdos € da mao-

de-obra mnpregada e diligenciar no senlido de serem conduzidos os rabalhes de acordo com as methores
praticas aplicaveis e dentre do prazo previsio;

CLAUSULA SEXTA - Das Obrigagtes da Contratante

Obriga-se a Confratante a:

a) Formecar lodos o5 elementos suficienies & necessanos & execucdo da obra obizta da presente
licitagho, anles do inlclo dos senigos:

b} Fiscalizar & obra contralada alraves do Engenheirc Fecal gesignado pela Divisdo de Cbras da
Prafeitura Universitaria da UFPE;

c) Efefuar os pagamentos requendos pela Contratada, gquande se conslalar o cumprimento das
exigencias que prescrevern a clauswa Quarta.
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= GOVER ESTADO DA PARAIBA

: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
DAP. M ASSESSORIA JURIDICA

CONTRATO: o TERMO DE CONTRATO DO TIPO MEMNOR

"o S0lD PREGCO SOB REGIME DE EMPREITADA POR

ﬂDE'l PREGO UNITARIO, QUE ENTRE 51 CELEBRAM A
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO

DA
PUBLICADO = PARAIBA E A EMPRESA S.G - INCORPORACAO,
DOE N°_44 4 3O CONSTRUGAO E PLANEJAMENTO LTDA, PARA
PAG COL, PRESTAGAD DE SERVIGOS DE REFORMA NO
EM . =k / iocio ALMOXARIFADO DO 1° NUCLEO REGIONAL DE

SAUDE NA CIDADE DE JOAD PESSOA/PE.
CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

Constitui obrigagbes da CONTRATADA além, dos casos previstos em Lei, o disposto nas alineas
seguintes:

a) Executar com pericia os sewigos contratados, obedecenda, prazo, projetos, especificagies
téenicas, instrugfes adotadas pela SES/PB & determinagbes por escrito da fiscalizagho,

b) Assegurar durante a execugdo das obras, a protegio e conservagido dos servigos
executados, bem como, fazer a sinalizagio e manter a vigilancia necessaria a seguranga de
pessoas e dos bens maveis e imdvels;

c} Executar imediatamente os reparos gue se fizerem necessdrios aos senvigos de sua
responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes servigos, devidamente atualizados, se
a SES/PB os fizer independentemente das penalidades cabivels;

d) Retirar das obras gualquer pessoa julgada inconveniente pela fiscalizagao;

g} Manter a frente dos servigos, pessoal habllitado, cbedecendo as normas de seguranca do Jf
trabalho, bem como toedos os eguipamentos necessérios a execugdo dos servigos;

f) Permitir ou faciitar a fiscalizagio, inspegéo ao local das obras, em gualguer dia & hora
devendo prestar todos 0s esclarecimentos solicitados;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiir, 4s suas expensas, no total ou em parle, o
objeto do contrato em gue se wverifiquem vicios, defeitos incorregoes resultantes da
Jexecugio ou dos materiais empregados; gt

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

A SECHETARIA se obriga a:
9.1 — Efetuar o pagamento &8 CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;

9.2 — Atualizar monetariamente pela IPCA, caso o pagamenio ndo seja efetuade em trinta (trinta)

dias, apds a apresentaglo da fatura, a partir da data final do perfodo de seu adimplemento ate o seu
devido pagamento;

Como visto, & contratada cabe a integral administracdo, planejamento e execucdo da
obra (que devera ser entregue concluida), restando ao contratante o poder de fiscalizar
todo o procedimento e impor exigéncias em caso de descumprimento.

Entdo, voltando & legislacdo, repise-se que a aplicacdo da aliquota de 12% para
apuracao da base de calculo da CSLL no Lucro Presumido s6 se sustenta quando se

estiver diante de atividade de construcdo civil e houver fornecimento e incorporacdo
integral dos materiais a obra realizada.

Dizendo de outra forma, a regra geral para determinacdo da base de calculo do lucro
presumido nas atividades de “prestacio de servigcos” é que se aplique a aliquota de 32%,
excecdo feita para a atividade de construcéo civil na modalidade de empreitada
global, em raz&o da utilizagdo dos materiais e do alto custo envolvido.

Com isso, concretamente, para que a recorrente pudesse fazer jus ao que requereu, ou
seja, uma possivel restituicdo de CSLL recolhida a maior em razdo de ter adotado
percentual equivocado para apuracdo da base de calculo da contribuicdo (nas palavras
da contribuinte, deveria ser 12% e foi aplicado o indice de 32%), para que pudesse ver
seu pedido deferido, repita-se, imprescindivel o atendimento as seguintes exigéncias:

1. comprovar ter ocorrido o recolhimento a maior e indevido que alega;
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2. comprovar que exerce a atividade de construgdo civil;

3. comprovar que forneceu e empregou integralmente os materiais nas
obras de construcao civil que executou.

Com relacdo ao primeiro item ndo houve qualquer questionamento nem pelo Despacho
Decisdrio, nem pela DRJ, ao contrario, os valores foram confirmados, mas estavam
alocados a débitos declarados na DCTF originalmente apresentada (depois retificada
para mostrar possivel indébito).

Para o segundo item, com os documentos acostados (contrato social, contratos de
empreitada, escrituracdo), a comprovacdo restou firmada, por isso superado o requisito.

Finalmente, acerca do elemento probatorio e fatico de que teria havido a prestacdo dos
servicos e a aplicacdo integral dos materiais empregados, penso que a documentacdo
encartada é robusta e da suporte ao pleito da recorrente.

Em outro dizer, os contratos de empreitada, as respectivas notas fiscais a eles
vinculados e a escrituracdo regular da contribuinte caminham perfiladas como
elementos probatérios que devem ser reconhecidos.

Todas essas informacdes foram consistentemente agregadas com as DIPJ retificadoras
entregues e com as memdrias de célculo elaboradas e que resumem o cenério.

De forma exemplificativa:

Por amostragem, a nota fiscal n® 289:

1 . ) . e _Ng‘m FISCAL DE SERVICOS
-SERIE "A"
6. INCORPORACAO CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDR. | SERIE"A
] CNPJ 01.732.658/0001-50 - Insc. Mun.: 70.080-1 ' [ ——— _
v Nt 000289
Av. Gov. Flavio Ribeiro Coutinho, T07 - SL 403 - o
Edf. Emprasarial Center - Manaira - Jofio Pessoa/PB e

e e PR

wovEDAFRws _FREREITUOA  Muwci Bal  De  Llucowd

wirro:__CEU RS CIOADE __ LLACERIM esTADO _PARATOM

rarcrr e OB aﬂ._‘ . &I}zm- Ee IN5C. EST.

-

REZA DA OPERACAD - Prestagio de Senvico (oSBT RUCAD LIVl Mokl USo Der paTo ikl
£ -
PX g FOLHO 4o 300 CONDIGOES DE O:

PREGCDS 7

. Discriminaclo dos Servigos Tinitare c'[o[gl
A* ltemr?lfb PeAslilr A Cam‘rau'f.&ﬁ_nr
ey ?ﬂj{j Aop €sTive Do GERALONG Toth |
BuRwl Lo MiNCIPie O LulsbA  PrFefaii- )
da _muinive p? Ccojglioio 12.310,8%
Tdiat RetibDo - _g_‘ 6?;:02

. 1

A memoria de calculo do 3° Trimestre/2010:
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I S G INCORPORAGAO CONSTRUGAO E PLANEJAMENTO LTDA
DEMONSTRATIVO DE CALCULD D& CSLL [CONTRIBUCAD SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDG] - 2010
[COMP oI Al MU, J DISCRIMINACAD ] WALDR I CELL CHILL
MES M. F. M. FISCAL | 3a2,00% | 12,00%
05 280 PRACAESTIVAS - 19 MED, - LUCEMA, 12.310,84 354,55 132,86
05 280 CAMPO FUTEBOL - 1% MED. - LUCENA 2814846  B1062 30308
12 291 CANCELADA
12 282  CANCELADA
12 283 UFPB-CCHLA. BL. G- J. PESSOA - 3* MED 4379064 1.247.03 46764
=} CSLL RETIDA NA FONTE==== 43288 432080
g 13 284  UFPE - BLOCO CCSA - 10° MEDICAD 21.584,10 82191 23322
= CELL RETIDA NA FONTE===> -215.85 -21585
16 205 CANCELADA
18 286  SEC- 3% MED ESC ANT HAVARRO - GRAMAME 2871747 82705 30,15
1% 297 BEC - 47 MED ESC ANT NAVARRO - GRANMAME 5524375 1.881.02 546,62
28 288  UFPB-RIO TINTO. 4% MED 5542476 1.598.23 53850
CSLL RETIDA NA FONTE===> -534.25  -554.25
TOTAL DO MES =========== | 244735 72] 5.84523] 1.43s87|
09 299  CANCELADA
08 300  CANCELADA
08 301 UFPB-CCHLA., BL, C - J, PESSOA - 4* MED, 2352220  BT7 44 25404
CELL RETIDA MA FONTE==== -23522 -23522
09 302 UFPB-CCHLA, BL. A-J, PESSOA - 2° MED 2148244 81812 2379
CELL RETIDA MA FONTE===> B R R Y )
o | 0% 303 UFPB-CT - J PESSOA.5° ADITIVO 31.081,01 88542 33578
E CSLL RETIDA MA FONTE==== 310,91  -310,81
2 |08 304 UFPE-CT . J PESSOA. 14° MED B0.0MBAD 230447 854,18
< CSLL RETIDA MA FONTE====> 80017 -BOOAT
24 305  CANCELADA
24 308 CANCELADA
24 307 PRACA ESTIVAS - 2' MED. - LUCENA 32.333,33 821,20 348,20
24 308  CAMPO FUTEBOL - 2* MED. - LUCENA 41,048,765 118216 442,30
25 308  SEC -5 MED ESC ANT NAVARRD - GRAMAME 62.811,87 181186 67045
27 30  SEC EDUC E CULTURA - ESCOLAS - 1° MED 286.014,24  TEET13 2.BE2GT
TOTAL DO MES ===========> | 559.20E,42] 14.546,87| 4.478,50(
03 311 CAMPO FUTEBOL - 3 MED. - LUGENA 15.700,00 45218 169,58
14 312 UFPB-CT - J. PESS0A.. 15° MED 4506400 132378 498,41
CSLL RETIDA MA FONTE===> 450,83 -450,563
o 1= 313 UFPE . RIO TINTO.. 5 MED BO.O2G.893 230478 88420
g CSLL RETIDA NA FONTE===» 800,27  -8500,27
W |28 314 UFPE-CCHLA. BL C-J PESSOA - 5° MED, 4232517 121885 45711
W CSLL RETIDA MA FONTE===» -423.25 -43325
3 35 UFPB-BLOCO CCSA - 129 MEDIGAD 340715 BE220 26838
CELL RETIDA MA FONTE==== -341,07 -341,07
30 198 SEC - &* MED ESC ANT NAVARRD - GRAMAME 2804512  B3362 31281
== 247.088,37| 5.00135] 644,12
TOTAL TRIMESTRAL ®== ==== === === 1.051.103.51] 25483 45| & 563,59

E a DIPJ retificadora do periodo:

CHEJ 01.732.658/0001-50 DIFT 2011 Ang-calenddrio 2010 Pag, 9
Ficha 18A = Calculo da Contribuigieo Social sobre o Lucro Ligquido

Discriminagio i® Trimestre Valor

CALCULD Oh CSLL
Jl.Recelta Bruta Suielta ac Percentual de 12% : 1.051.103,51

Comprovadas as alegacdes, ha que se prover o recurso voluntario, conforme posicéo
pacificada sobre a matéria no CARF:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LIQUIDO CSLL

Ano-calendario:2004

LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL DE
PRESUN(}AO. ATIVIDADE DE CONSTRU(}AO
CIVIL. CONSTRUGCAO POR EMPREITADA.
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS.
Para efeito de aplicacéo do percentual de presuncéo do
lucro presumido (CSLL) de 12% (doze por cento),
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tratando-se de atividade de construgdo civil, a
contratacdo por empreitada deve-se fazer na
modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os
materiais indispensaveis a sua execucdo, sendo tais
materiais incorporados a obra. (Ac. 1401-002.675 —
Sessdo de 12/06/2018 — Rel. Luiz Augusto de Souza
Gongcalves)

Assim, pelo exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
reconhecendo o direito creditério buscado e homologando as compensacdes até o limite
do direito ora reconhecido.

CONCLUSAO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra correspondéncia
com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razfes de decidir nela consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistemética prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il do RICARF,
reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de dar provimento ao recurso voluntario, reconhecendo o
direito creditdrio buscado e homologando as compensagdes até o limite do direito ora reconhecido.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Redator



